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Portaria nº 5.397, de 03 de junho de 2025. 

 

“Dispõe sobre a Designação de Gestor e Responsável 

Técnico de Convênio a ser firmado com a Secretaria de 

Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo, e 

dá outras providencias”.  

 

 

Gilberto Nascimento Bertolino, Prefeito do município de Espírito Santo 

do Turvo/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) Sr(a). Ana Caroline Vicente de Mattos, 

contador(a), devidamente habilitada no C.R.C. sob nº1SP 302412/0-4, e o(a) Sr(a). Wislei 

Antonio Rogato Junior, engenheiro(a)/arquiteto(a), devidamente habilitado(a) no 

CREA/CAU sob nº 5070808896, para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR 

e RESPONSÁVEL TÉCNICO do CONVÊNIO a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Espírito Santo do Turvo e a Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de 

São Paulo. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.   

 

Espírito Santo do Turvo, 03 de junho de 2025. 
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